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Johnni Hunter Nogueira

De: Anderson  Pomini
Enviado em: segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 20:09
Para: APS CLME
Assunto: Re: Procedimento Licitatório 02/2025 - Recurso Administrativo (Consórcio CBLog 

Margem Esquerda)

Prezados, boa tarde! 
 
Com base nos pareceres da Comissão Especial de Licitação, da Área Técnica (DINEG) e da 
Superintendência Jurídica, DECIDO pelo não provimento do recurso administrativo, com a consequente 
manutenção da decisão de inabilitação da recorrente. 
 
Att. 
 

De: Marcelo Luis Roland Zovico <marcelo.zovico@portodesantos.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, dezembro 15, 2025 17:58 
Para: Anderson Pomini <anderson.pomini@portodesantos.gov.br> 
Assunto: ENC: Procedimento Licitatório 02/2025 - Recurso Administrativo (Consórcio CBLog Margem Esquerda)  
  
Prezado Sr. Presidente, 
 
Segue para apreciação e julgamento, ratificando o entendimento da GEJUR. 
 
Atenciosamente, 
 


